
 

   

 

 

 

ILUSTRÍSSIMO (A) SENHOR PREGOEIRO (A) DO PROCESSO Nº 39.759/2025 -  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90.010/2026 

ÓRGÃO/ENTIDADE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Ref.: Recurso AdministraƟvo – Habilitação Indevida. 

RECORRENTE: LENA SERVIÇO E DISTRIBUIDORA LTDA ME 

RECORRIDA: RCB SOLUCOES.COM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME 

   

LENA SERVICO E DISTRIBUIDORA LTDA ME, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ 

sob o nº 61.515.223/0001-86, com sede na Rua Alpheu Marchon, nº 113, Centro, Casimiro 

de Abreu/RJ, CEP 28860-000, vem, respeitosamente, perante Vossa Senhoria, com 

fundamento no art. 165 e seguintes da Lei nº 14.133/2021, interpor o presente  

 

RECURSO ADMINISTRATIVO 

em face da decisão que classificou a empresa RCB SOLUCOES.COM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, no que tange 

aos itens 12 e 13, não obstante o não atendimento às especificações técnicas exigidas no edital, pelas razões de fato e 

de direito a seguir expostas. 

 

1. DA TEMPESTIVIDADE  

O presente recurso é tempesƟvo, uma vez que interposto dentro do prazo legal de 3 (três) dias úteis, contados da 

data de inƟmação do ato de desclassificação, nos termos do art. 165, § 1º, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. DOS FATOS  

A Recorrente parƟcipou do certame cujo objeto contempla o fornecimento de “pano mulƟuso picotado – bobina, com no 

mínimo 30 cm x 300 m”, sendo a largura mínima de 30 cm requisito técnico obrigatório. 

Ocorre que a empresa Recorrida foi declarada habilitada mesmo tendo ofertado produto da marca Vabene que, conforme 

catálogo técnico apresentado pela própria empresa, possui dimensão de 28 cm x 300 m. 



 

   

 

 

 

A divergência não decorre de interpretação, mas de informação técnica objeƟva do próprio fabricante, evidenciando que o 

produto ofertado não atende ao mínimo exigido no edital. 

Dessa forma, resta caracterizado descumprimento objeƟvo de requisito técnico essencial. 

3. DA VINCULAÇÃO AO INSTRUMENTO CONVOCATÓRIO 

O princípio da vinculação ao instrumento convocatório impõe que tanto os licitantes quanto a Administração 

observem rigorosamente as condições estabelecidas no edital, não sendo admissível sua flexibilização após a abertura 

do certame. A exigência de largura mínima integra o núcleo do objeto licitado e, portanto, deve ser aplicada de forma 

uniforme e objeƟva. 

A aceitação de proposta em desacordo com tal requisito implica, na práƟca, a alteração das regras do certame após 

sua publicação, o que compromete a legalidade do procedimento e fragiliza a segurança jurídica. 

Nesse senƟdo, o entendimento do Tribunal de Contas da União é firme ao estabelecer que a Administração não pode 

admiƟr propostas que descumpram requisitos técnicos mínimos definidos no edital. Os Acórdãos 1.793/2011-Plenário 

e 2.622/2013-Plenário reforçam que o atendimento integral às exigências editalícias consƟtui condição indispensável 

para a validade das propostas, sendo irregular qualquer decisão que relaƟvize tais parâmetros. 

4. DO REGISTRO DE SITUAÇÃO NO CERTAME 

A irregularidade não é isolada. 

Outras licitantes, como MV2 Solucoes Comerciais Ltda, Omega Distribuidora de Carmo Ltda e Renascer Comercio e Servicos 

Ltda, também ofertaram produtos da marca Vabene, cujo catálogo do fabricante indica largura padrão de 28 cm, em desacordo 

com o mínimo exigido. 

O catálogo oficial do fabricante, apresentado pela própria licitante, constitui prova técnica objetiva, afastando qualquer 

dúvida quanto à inadequação do produto. 

Isso demonstra que se trata de produto padronizado no mercado que não atende ao edital, sendo inviável sua aceitação. 

5. DA ISONOMIA E DO JULGAMENTO OBJETIVO  

A manutenção da proposta da Recorrida, mesmo diante de evidente desconformidade, viola a isonomia entre os licitantes 

e compromete o julgamento objetivo. 



 

   

 

 

 

 

Permitir proposta fora da especificação mínima significa tratamento diferenciado sem previsão no edital. 

Diante disso, impõe-se a aplicação uniforme do critério técnico, com a análise e eventual desclassificação de todas as 

propostas em situação idêntica. 

6. DO PEDIDO 

Diante do exposto, requer: 

a) O conhecimento e provimento do presente recurso administraƟvo; 

b) A desclassificação da empresa RCB SOLUCOES.COM COMERCIO E SERVICOS LTDA ME, por não atendimento às 

especificações técnicas mínimas previstas no Termo de Referência, especialmente quanto à largura mínima de 30 cm; 

c) A revisão do julgamento do item, com a verificação da conformidade das propostas classificadas, aplicando-se de 

forma uniforme os critérios estabelecidos no edital; 

d) A consequente desclassificação de eventuais propostas que, à semelhança da Recorrida, não atendam integralmente 

às exigências técnicas, notadamente quanto à dimensão mínima exigida; 

e) O regular prosseguimento do certame, com a convocação do licitante subsequente, observadas as condições 

editalícias. 

Nestes termos, 

Pede deferimento 

Casimiro de Abreu  , 06 de maio de 2026. 

 

PATRICIA PINTO SAINT CLAIR 

 Representante Legal 
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